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DECRETO N.° 226 
Homologa julgamento proferido por Comissão 

Especial de Licitação sobre propostas apre 

sentadas ã Tomada de Preços n9 020/85, Edi 

tal de Licitação n9 024/85. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido por 

Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ã 

Tomada de Preços n9 020/85, objeto do Edital de Licitação n9 

024/85, que trata da confecção ê montagem de galpões em estru 

turas de concreto armado pré-moldado, no Parque Industria.13des 

ta cidade, tendo sido declárada vencedora a firma G. RESENDE 

& CIA. LTDA., desta cidade, nos termos da ata n9 413 (quatro 

centos e treze), fls. 064 (sessenta e quatro), 065 (sessenta 

e cinco) e 066 (sessenta e seis) do livro n9 07 (sete), 	de 

Atas de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNNICIPAL, aos 27 de dezembro de 1985. 

TONIQ OMERO ILHO 

Prefeito Municipal 

e 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administraçõ 

PRSP/rim. 
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